
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Secretaria de Cultura e Economia Cria�va

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 15/2020

SELEÇÃO DE PREMIAÇÃO DE PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS BRASILEIRAS - 53º FESTIVAL DE
BRASÍLIA DO CINEMA BRASILEIRO

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 934/2017 - Lei Orgânica da Cultura,
torna público o Edital de Chamamento Público nº 15/2020 de Seleção de Premiação de Produções
Cinematográficas Brasileiras para o 53º Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro, conforme o processo SEI
nº 00150-00005483/2020-68, na modalidade de fomento de premiação da comunidade cultural, de que
tratam os arts. 13, 3º, 16 e 17 do Decreto nº 38.933/2018, conforme os itens:

1. DO OBJETO

1.1 O objeto deste edital é a seleção de produções audiovisuais brasileiras, preferencialmente inéditas,
para as mostras compe��vas Oficiais do 53º Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro de curta e longa-
metragens, bem como filmes produzidos no Distrito Federal para a Mostra Brasília nos formatos de curta
e longa-metragens.

1.1.1 Por produções audiovisuais brasileiras, entende-se obras cinematográficas realizadas por
produtores independentes brasileiros, bem como por produtoras cons�tuídas em qualquer localidade do
território nacional.

1.2 As produções selecionadas serão premiadas conforme autoriza o § 3º do art. 13 do Decreto nº
38.933/2018, observadas as categorias descritas no Anexo I deste Edital.

2. DOS RECURSOS PARA A PREMIAÇÃO 

2.1 O valor total deste Edital é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

2.1.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária, conforme disposto no processo nº
00150-00003183/2020-44:

a) Unidade Orçamentária: 16101;

b) Programa de trabalho: 13.392.6219.2831.0001;

c) Natureza da despesa: 39.90.39;

d) Fonte dos recursos: 100.

2.2 O valor bruto do bene�cio financeiro concedido a �tulo de prêmio, para as categorias relacionadas no
Anexo I deste edital, será de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para filmes de Longa-metragem
(Mostra Oficial), R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para filmes de Curta-metragem (Mostra Oficial),
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para filmes de Longa-metragem (Mostra Brasília) e 40.000,00 (quarenta
mil reais) para filmes de Curta-metragem (Mostra Brasília), perfazentdo o total de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), dos quais será re�do na fonte o valor do imposto de renda, de acordo com as
alíquotas previstas na legislação vigente à época do pagamento.

2.3 O pagamento do bene�cio financeiro concedido a �tulo de prêmio será efetuado em até 90 (noventa)
dias, a contar do primeiro dia ú�l subsequente à divulgação dos filmes selecionados, desde que não seja
constatada nenhuma ocorrência impedi�va em relação à pessoa �sica ou jurídica premiada,
considerando o disposto no item 6 deste Edital.



2.3.1 Para empresas sediadas no Distrito Federal e cujos valores compreendem a importância acima
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) obrigatoriamente a conta bancária deverá ser do Banco de Brasília,
conforme Art. 6 do Decreto nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011;

2.3.2 Para empresas sediadas em outros Estados a conta poderá ser de qualquer outra ins�tuição
bancária;

2.4 Consta no Anexo I deste Edital o detalhamento dos valores das respec�vas premiações.

3. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão par�cipar deste chamamento público os agentes culturais cujas a�vidades sejam
relacionadas a produção cinematográfica brasileira sendo observados os seguintes aspectos:

3.1.1 Mostra Oficial - Longas e curtas-metragens:

I. O filme ser brasileiro e concluído após 1º de janeiro de 2019;

II. Não ter sido selecionado em edições anteriores do FBCB;

III. Ser preferencialmente inédito no Brasil;

IV. Ser inédito no Distrito Federal;

V. Atender ao disposto exigido neste edital;

VI. Constar a classificação indica�va na ficha de inscrição do filme.

3.1.2 Mostra Brasília:

I. O filme ser brasiliense, realizado por produtores do Distrito Federal e concluído após 1º de janeiro de
2019;

II. Não ter sido selecionado em edições anteriores do FBCB;

II. Ser preferencialmente inédito no Distrito Federal;

IV. Atender ao disposto exigido neste edital;

V. Constar a classificação indica�va na ficha de inscrição do filme.

3.2 A par�cipação importa total, irrestrita e irretratável concordância às condições deste Edital.

3.3 As inscrições dos filmes concorrentes à premiação do 53º Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro
podem ser realizadas pelos interessados ou representante legal cons�tuído, entre os dias 26/10/2020 até
às 18h00 do dia 10/11/2020, mediante o preenchimento das fichas de inscrição constantes dos Anexos II
(Mostra Oficial) e Anexo III (Mostra Brasília), disponíveis no site www.cultura.df.gov.br.

3.4 No ato da inscrição, deverão ser anexadas fotos do filme e do diretor (em formato jpg), conforme
anexos II e III deste edital, que serão u�lizadas para o catálogo do Fes�val de Brasília do Cinema
Brasileiro.

3.5 Somente poderão ser exibidos nas Mostras Compe��vas e na Mostra Brasília filmes brasileiros de
longa ou curta-metragens concluídos após 1º de janeiro de 2019, preferencialmente inéditos no Brasil e
no Distrito Federal, respec�vamente, e que não tenham sido selecionados em edições anteriores do
Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro.

3.6 Os filmes que não forem inéditos no Distrito Federal não poderão par�cipar da Mostra Compe��va.

3.7 Os filmes de longa-metragem das Mostras Compe��vas e Mostra Brasília deverão ter duração igual
ou superior a 60 (sessenta) minutos.

3.8 Os filmes de curta-metragem da Mostra Brasília deverão ter duração de no máximo 30 (trinta)
minutos.

3.9 Os filmes de curta-metragem da Mostras Compe��vas deverão ter duração de no máximo 30 (trinta)
minutos.

3.10 Os filmes deverão ter obrigatoriamente a classificação indica�va já definida no ato da inscrição, de
acordo com determinação do Ministério da Jus�ça.



3.11 Os filmes da Mostras Compe��vas e da Mostra Brasília serão exibidos em plataforma virtual e ou
canal digital.

3.12 Os par�cipantes deverão autorizar, juntamente com as fotos informadas no item 3.4, a declaração
de cessão de direitos autorais de tais fotografias 
para uso exclusivo dos organizadores do evento nos documentos, cartazes, mídias e recursos em geral
des�nados à informação, promoção e divulgação do Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro.

4. DA SELEÇÃO

4.1 O processo de Seleção será composto pelas seguintes etapas:

I. Seleção dos filmes da Mostra Compe��va Oficial: 06 (seis) filmes de longa metragem e 12 (doze) filmes
de curta metragem, observado o disposto no Anexo IV deste Edital;

II. Seleção dos filmes da Mostra Brasília: 04 filmes de longa metragem e 08 filmes de curta
metragem, observado o disposto no Anexo IV deste Edital;

4.2 Será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e no site da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Cria�va o resultado provisório da seleção dos filmes da Mostra Compe��va Oficial e da Mostra
Brasília, conforme descrito no item 4.1 deste Edital.

4.3 Caberá recurso em até 5 (cinco) dias, contados a par�r de sua publicação no DODF, quanto
ao resultado provisório da seleção de filmes proferidos pela Comissão de Seleção que deverá ser
encaminhado a Coordenação de Audiovisual da SECEC, pelo endereço eletrônico
audiovisual@cultura.df.gov.br.

4.4 O Resultado Final da Seleção será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e no site
da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va em até 5 (cinco) dias após o prazo recursal;

4.5 Poderão ser inscritos todos os �pos de gênero, ficando a critério da Comissão de Seleção a escolha
dos filmes premiados.

4.6 Os filmes inscritos na Mostra Brasília poderão também se inscrever na Mostra compe��va oficial,
hipótese em que os interessados deverão fazer duas inscrições dis�ntas para cada Mostra.

4.7 Serão cons�tuídas 03 (três) Comissões de Seleção dis�ntas, sendo:

I. Comissão de Seleção dos Filmes de Longa-metragem da Mostra Oficial, com 05 membros;

II. Comissão de Seleção dos Filmes de Curta-metragem da Mostra Oficial, com 05 membros;

III. Comissão de Seleção dos Filmes da Mostra Brasília - que procederá as seleções tanto dos filmes
de Curta-metragem como os de Longa-metragem - com 03 membros.

4.8 Poderão ser designados para atuar na comissão de Seleção:

I. membros do Conselho de Cultura do Distrito Federal;

II. membros do Conselho de Administração do FAC;

III. servidores da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va;

IV. convidados entre os profissionais do cinema brasileiro indicados pela Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Cria�va;

V. profissionais ou empresas de notória especialização na área do audiovisual, contratados com base no
art. 25, inciso II, da Lei Nacional nº 8.666/93, para compor a comissão de seleção.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

5.1 A avaliação dos filmes concorrentes as Mostras Compe��vas serão realizadas conforme a
metodologia de pontuação e critérios relacionados a seguir:

5.1.1 Pontuação:

I. Grau pleno de atendimento do critério - 5 pontos;

II. Grau sa�sfatório de atendimento do critério - 3 pontos;



III. Grau insa�sfatório de atendimento do critério - 1 ponto;

IV. Não atendimento do critério - 0 pontos.

5.1.2 Critérios:

A - Roteiro - serão analisados elementos rela�vos ao desenvolvimento do roteiro/argumento/narra�va;

B - Cria�vidade - serão analisados os elementos que compreendem a abordagem;

C - Qualidade técnica - serão analisados os elementos de fotografia, som e montagem;

D - Qualidade ar�s�ca das produções - serão analisados os elementos da trilha, elenco, direção;

E - Inedi�smo - não ter sido ainda exibido no Brasil.

5.2 Ao critério "inedi�smo" só poderão ser atribuídas as pontuações 5, no caso de ser o filme inédito, ou
0, em caso de não ser inédito, sendo vedada as pontuações 3 e 1 para esse critério.

6. HABILITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DA PREMIAÇÃO

6.1 Para o recebimento da premiação dos filmes selecionados, é obrigatória a apresentação dos
documentos abaixo relacionados, em até 15 (quinze) dias após a divulgação do resultado do processo
sele�vo:

I. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, emi�das no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II. atos cons�tu�vos ou contrato social e suas alterações, devidamente registrados, nos casos de pessoas
jurídicas;

III. Cer�dão Nega�va de Débitos com o Distrito Federal;

IV. Cer�ficado de Regularidade rela�va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan�a por Tempo de
Serviço - CRF/FGTS;

V. Declaração em que indica os dados da conta bancária em que deve ser depositado o valor do prêmio,
observados os itens 2.3.1 e 2.3.2 deste Edital;

VI. Declaração de que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

VII. Declaração de não emprego a trabalhadores nas situações descritas no inciso XXXIII do caput do art.
7º da Cons�tuição da República;

VIII. Declaração de concordância com o regulamento do 53º Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro e
autorização da veiculação de fotos, som e imagens em plataforma virtual, mídias digitais, TV, jornais,
Internet e demais plataformas para divulgação do filme inscrito na MOSTRA COMPETITIVA OFICIAL e
MOSTRA BRASÍLIA, bem como, a exibição do filme inscrito nas a�vidades do certame;

IX. Declaração que não incorre nas vedações previstas rela�vas ao art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de
fevereiro de 2011;

X. Declaração de não ser Agente Público efe�vo a�vo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal;

XI. Declaração de não ser membro �tular ou suplente do CAFAC ou do CCDF;

XII. Declaração de não possuir integrante(s) que seja agente público efe�vo a�vo ou ocupante de cargo
em comissão da Secretaria de Cultura e Economia Cria�va do DF, membro (�tular ou suplente) do
Conselho de Administração do FAC ou membro (�tular ou suplente) do Conselho de Cultura do Distrito
Federal, conforme as vedações rela�vas a nepo�smo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de
fevereiro de 2011;

XIII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública de todos os entes da
Federação e da Administração Direta do Distrito Federal;

6.1.1 As Declarações que trata o item 5.1. de VI a XIII constam nos anexos II e III deste Edital.



6.2 A Secretaria de Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal deve consultar o SIGGO e o
CEPIM para verificar se há ocorrência impedi�va em relação à pessoa �sica ou jurídica e pode reemi�r
cer�dões disponíveis eletronicamente nos casos de vencimento de sua validade.

6.3 As cer�dões posi�vas com efeito de nega�vas servirão como cer�dões nega�vas, desde que não haja
referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.

6.4 Nos casos de pessoas jurídicas, as declarações de que trata o item 5.1 devem ser assinadas pelo seu
representante legal, referindo-se a todos os seus sócios, no caso de sociedades empresárias, e dirigentes,
nos demais �pos de pessoa jurídica.

6.5 No caso de inscrição realizada por terceiro, o valor do prêmio será pago diretamente à personalidade,
grupo ou en�dade premiada.

7. IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO

7.1 Não poderão par�cipar deste certame:

I. agentes públicos, bem como membros da Comissão de Seleção e Julgadora, por aplicação analógica
deste processo sele�vo, das orientações constantes do art. 9º, III e § 4º da Lei nº 8.666/93, Decreto nº
32.751/11, art. 8º;

II. pessoa jurídica cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou en�dade da administração pública do Distrito
Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança, conforme o art. 8º do Decreto nº
32.751/11;

III. pessoas jurídicas suspensas temporariamente de par�cipar em licitação e impedidas de contratar no
âmbito da Administração Direta do Distrito Federal;

IV. familiares dos membros da comissão de seleção ou do Júri.

7.1.1 Considera-se familiar: cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive (Decreto 32.751/11, art. 2º, inc. II).

7.2 Para par�cipação neste certame é vedado as obras que apresentem conteúdos:

I. discriminatório contra a mulher;

II. que incen�ve a violência contra a mulher;

III. que exponha a mulher a constrangimento;

IV. homofóbico;

V. que represente qualquer �po de discriminação.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 A modalidade de fomento - premiação de projetos da comunidade cultural - será implementada pela
realização de pagamento direto aos premiados, sem necessidade de celebração de instrumento jurídico,
conforme autoriza o art. 51, § 1º, I, "a", da Lei Complementar n. 934/2017 – Lei Orgânica da Cultura.

8.1.1 As ações de acessibilidade na forma do regulamento, nos termos do art. 51, § 12, serão
vislumbradas com o recurso de intérprete de libras.

8.2 A prestação de informações não será exigida na modalidade de premiação, pois não há assunção de
obrigações futuras pelos agentes premiados.

8.3 O formulário de inscrição exigido neste edital deverá ser apresentado em língua portuguesa (Brasil).

8.4 O presente Edital e os seus anexos estarão disponíveis no site da Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Cria�va do Distrito Federal (www.cultura.df.gov.br).

8.5 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital e
no Decreto nº 38.933/2018 que regulamenta o regime jurídico de fomento à cultura no Distrito Federal.



8.6 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12/12/2012.

8.7 Qualquer cidadão é parte legí�ma para impugnar este edital em caso de iden�ficação de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do edital, que
deverá ser encaminhado a Coordenação de Audiovisual da SECEC, pelo endereço eletrônico
audiovisual@cultura.df.gov.br, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três)
dias úteis.

8.8 Conforme estabelece o art. 49 da Lei nº 8.666/93, por analogia, o presente edital poderá ser
revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo ser anulado por ilegalidade, de o�cio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

8.9 Informações e esclarecimentos podem ser solicitados através do e-mail
audiovisual@cultura.df.gov.br ou pelo telefone da Coordenação de Audiovisual da SECEC (61) 99213 2016
em horário comercial.

8.10 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF.

8.11 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos.

8.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Estado de Cultura e Economia Cria�va do
Distrito Federal, ouvida a Curadoria do Fes�val.

 

Os ANEXOS I - Descrição das categorias de Premiação, II - Formulário de Inscrição na Mostra Compe��va
Oficial, III - Formulário de Inscrição na Mostra Brasília, IV - Critérios de Seleção, serão disponibilizados no
site da Secretaria de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal (www.cultura.df.gov.br).

 

Brasília/DF, 23 de outubro de 2020

 

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Estado de Cultura e Economia Cria�va

 

 

ANEXO I

DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS DE PREMIAÇÃO

 

1. A premiação do 53º Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro dar-se-á aos filmes concorrentes
às Mostras Compe��vas, concluídos após 1º de janeiro de 2019, selecionados pela Comissão de
Seleção em conformidade com os critérios descritos no Anexo IV deste Edital, observados os
quan�ta�vos e valores abaixo descritos:

1.1 MOSTRA COMPETITIVA OFICIAL:

Categoria Quan�ta�vo de filmes
selecionados

Valor (R$) do Prêmio de
Par�cipação

Filmes de Curta-
Metragem 12 10.000,00

Filmes de Longa- 06 30.000,00



Metragem

1.2 MOSTRA BRASÍLIA:

Categoria Quan�ta�vo de filmes
selecionados

Valor (R$) do Prêmio de
Par�cipação

Filmes de Curta-
Metragem 08 5.000,00

Filmes de Longa-
Metragem 04 15.000,00

2. Somente poderão ser exibidos nas Mostras Compe��vas e na Mostra Brasília filmes brasileiros de
longa ou curta-metragens concluídos após 1º de janeiro de 2019, preferencialmente inéditos conforme
critério estabelecido no edital, e que não tenham sido selecionados em edições anteriores do Fes�val de
Brasília do Cinema Brasileiro.

3. Os filmes de longa-metragem das Mostras Compe��vas e Mostra Brasília deverão ter duração igual ou
superior a 60 (sessenta) minutos.

4. Os filmes de curta-metragem da Mostra Brasília deverão ter duração de no máximo 30 (trinta)
minutos.

5. Os filmes de curta-metragem da Mostras Compe��vas deverão ter duração de no máximo 30 (trinta)
minutos.

6. Os filmes deverão ter obrigatoriamente a classificação indica�va já definida no ato da inscrição, de
acordo com determinação do Ministério da Jus�ça.

7. Os filmes da Mostras Compe��vas e da Mostra Brasília serão exibidos em plataforma virtual e ou canal
digital.

8. Os filmes que não forem inéditos no Distrito Federal não poderão par�cipar da Mostra Compe��va.

 

 

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO - MOSTRA COMPETITIVA OFICIAL

Ficha de Inscrição

Responsável pela inscrição:

E-mail:

 

Categoria: (     ) Curta-Metragem          (     ) Longa-metragem

Endereço de e-mail:  

Título do Filme:  

Direção:  

Breve currículo/trajetória do diretor (até 10
linhas):  



Já foi exibido? Se sim, quando e onde?  

Link de acesso e senha (se for o caso):  

Gênero:  

Ano de Finalização:  

Cidade de Origem:  

Estado de Origem:  

Duração do filme:  

Sinopse do filme (máx 1000 caracteres):  

Classificação indica�va:  

Ficha Técnica:  

CPF ou CNPJ:  

Contatos Telefônicos e de e-mail - Produtora  

Contatos Telefônicos e de e-mail - Diretor  

Rede Social do filme e teaser, se houver  

Website do Filme, se houver  

Anexar: três fotos de alta qualidade para internet* do filme e 1 foto do diretor.

* Máximo 1 MB.

Declaro conhecer e estar de acordo com o regulamento do 53º Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro e
autorizo a veiculação de fotos, som e imagens em plataforma virtual, mídias digitais, TV, jornais, Internet
e demais plataformas para divulgação do filme inscrito na MOSTRA COMPETITIVA OFICIAL, bem como, a
exibição do filme inscrito nas a�vidades do certame.

Declaro, ainda, que:

a) não sou Agente Público a�vo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Cria�va do Distrito Federal;

b) não sou membro �tular ou suplente do Conselho de Administração do FAC - CAFAC ou do Conselho de
Cultura do Distrito Federal - CCDF;

c) não incorro nas vedações rela�vas a nepo�smo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751/2011;

d) não emprego trabalhadores nas situações descritas no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Cons�tuição
da República;

e) não possuo integrante que seja agente público a�vo ou ocupante de cargo em comissão da Secretaria
de Cultura e Economia Cria�va do DF, membro (�tular ou suplente) do Conselho de Administração do FAC
ou membro (�tular ou suplente) do Conselho de Cultura do Distrito Federal que incorra nas vedações
rela�vas a nepo�smo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011;

f) não incorro nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do
Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;



g) não declarado inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV
do art. 87 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações;

h) autorizo a cessão de direitos autorais de tais fotografias para uso exclusivo dos organizadores do
evento nos documentos, cartazes, mídias e recursos em geral des�nados à informação, promoção e
divulgação do Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro.

 

Local e data

Nome do Representante Legal:

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE EXIBIÇÃO E VEICULAÇÃO DE OBRA AUDIOVISUAL

53º FESTIVAL DE BRASÍLIA DO CINEMA BRASILEIRO 
 

Pelo presente instrumento, eu, __________________________________, portador(a) de RG nº.
_________________, inscrito(a) sob o CPF nº. ________________, por ora AUTORIZANTE, residente à
______________________________________________, responsável legal pela obra audiovisual
finalizada in�tulada ________________________________________________, consinto à Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal - SECEC/DF, por ora AUTORIZADA, a exibição da
supracitada obra audiovisual durante a programação do 53º Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro -
FBCB e seus meios de exibição.

A AUTORIZANTE afirma ter ciência de que o filme comporá a programação do 53 FBCB, em data e horário
a serem definidos pela SECEC/DF, por tempo indeterminado, visando a difusão da cultura e conteúdos
audiovisuais.

A AUTORIZANTE autoriza a cessão de direitos autorais de tais fotografias para uso exclusivo dos
organizadores do evento nos documentos, cartazes, mídias e recursos em geral des�nados à informação,
promoção e divulgação do Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro.

A AUTORIZANTE declara estar legalmente autorizada a licenciar os direitos de exibição ora cedidos, pelo
que assume toda e qualquer responsabilidade sobre a u�lização da obra objeto destes termos.

Isenta-se a AUTORIZADA de quaisquer reclamações, de terceiros em geral, rela�vas à �tularidade dos
direitos patrimoniais das obras audiovisuais cinematográficas, objeto do presente, bem como no tocante
a direitos conexos, sincronização musical e direito de imagem, porventura decorrentes das obras
mencionadas neste contrato.

Fica vedado à AUTORIZADA a venda e/ou cessão, no todo ou em parte, bem como quaisquer prá�cas
econômicas e/ou comerciais, da obra objeto destes termos.

Título da obra: __________________________________________________________

Tipo: Longa-metragem ( ) Curta-metragem ( ) Animação ( ) Documentário ( ) Outras ( )
______________________________________________________________

Nome do(s) Produtor(es): ________________________________________________

Ano de produção: __________ Duração: ___________________________ Classificação indica�va:
____________________________

E- mail: _______________________________________________________________ Telefone:
____________________________

 

Local e data

Nome do Representante Legal:

 



 

ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO  - MOSTRA BRASÍLIA

Ficha de Inscrição

Responsável pela inscrição:

E-mail:

 

Categoria: (     ) Curta-Metragem          (     ) Longa-metragem

Endereço de e-mail:  

Título do Filme:  

Direção:  

Breve currículo/trajetória do diretor (até 10
linhas):  

Já foi exibido? Se sim, quando e onde?  

Link de acesso e senha (se for o caso):  

Gênero:  

Ano de Finalização:  

Cidade de Origem:  

Estado de Origem:  

Duração do filme:  

Sinopse do filme (máx 1000 caracteres):  

Classificação indica�va:  

Ficha Técnica:  

CPF ou CNPJ:  

Contatos Telefônicos e de e-mail - Produtora  

Contatos Telefônicos e de e-mail - Diretor  

Rede Social do filme e teaser, se houver  

Website do Filme, se se houver  

Anexar: três fotos de alta qualidade para internet* do filme e 1 foto do diretor.

* Máximo 1 MB.



Declaro conhecer e estar de acordo com o regulamento do 53º Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro e
autorizo a veiculação de fotos, som e imagens em plataforma virtual, mídias digitais, TV, jornais, Internet
e demais plataformas para divulgação do filme inscrito na MOSTRA BRASÍLIA, bem como, a exibição do
filme inscrito nas a�vidades do certame.

Declaro, ainda, que:

a) não sou Agente Público a�vo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Cria�va do Distrito Federal;

b) não sou membro �tular ou suplente do Conselho de Administração do FAC - CAFAC ou do Conselho de
Cultura do Distrito Federal - CCDF;

c) não incorro nas vedações rela�vas a nepo�smo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751/2011;

d) não emprego trabalhadores nas situações descritas no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Cons�tuição
da República;

e) não possuo integrante que seja agente público a�vo ou ocupante de cargo em comissão da Secretaria
de Cultura e Economia Cria�va do DF, membro (�tular ou suplente) do Conselho de Administração do FAC
ou membro (�tular ou suplente) do Conselho de Cultura do Distrito Federal que incorra nas vedações
rela�vas a nepo�smo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011;

f) não incorro nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do
Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

g) não declarado inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV
do art. 87 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações;

h) autorizo a cessão de direitos autorais de tais fotografias para uso exclusivo dos organizadores do
evento nos documentos, cartazes, mídias e recursos em geral des�nados à informação, promoção e
divulgação do Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro.

 

Local e data

Nome do Representante Legal:

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE EXIBIÇÃO E VEICULAÇÃO DE OBRA AUDIOVISUAL

53º FESTIVAL DE BRASÍLIA DO CINEMA BRASILEIRO 
 

Pelo presente instrumento, eu, __________________________________, portador(a) de RG nº.
_________________, inscrito(a) sob o CPF nº. ________________, por ora AUTORIZANTE, residente à
______________________________________________, responsável legal pela obra audiovisual
finalizada in�tulada ________________________________________________, consinto à Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal - SECEC/DF, por ora AUTORIZADA, a exibição da
supracitada obra audiovisual durante a programação do 53º Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro -
FBCB e seus meios de exibição.

A AUTORIZANTE afirma ter ciência de que o filme comporá a programação do 53 FBCB, em data e horário
a serem definidos pela SECEC/DF, por tempo indeterminado, visando a difusão da cultura e conteúdos
audiovisuais.

A AUTORIZANTE declara estar legalmente autorizada a licenciar os direitos de exibição ora cedidos, pelo
que assume toda e qualquer responsabilidade sobre a u�lização da obra objeto destes termos.

A AUTORIZANTE autoriza a cessão de direitos autorais de tais fotografias para uso exclusivo dos
organizadores do evento nos documentos, cartazes, mídias e recursos em geral des�nados à informação,
promoção e divulgação do Fes�val de Brasília do Cinema Brasileiro.



Isenta-se a AUTORIZADA de quaisquer reclamações, de terceiros em geral, rela�vas à �tularidade dos
direitos patrimoniais das obras audiovisuais cinematográficas, objeto do presente, bem como no tocante
a direitos conexos, sincronização musical e direito de imagem, porventura decorrentes das obras
mencionadas neste contrato.

Fica vedado à AUTORIZADA a venda e/ou cessão, no todo ou em parte, bem como quaisquer prá�cas
econômicas e/ou comerciais, da obra objeto destes termos.

Título da obra: __________________________________________________________

Tipo: Longa-metragem ( ) Curta-metragem ( ) Animação ( ) Documentário ( ) Outras ( )
______________________________________________________________

Nome do(s) Produtor (es): ________________________________________________ 

Ano de produção: __________ Duração: ___________________________ Classificação indica�va:
_____________________

E- mail: _______________________________________________________________ Telefone:
____________________________

 

Local e data

Nome do Representante Legal:

 

 

ANEXO IV

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

 

1. A avaliação dos filmes concorrentes as Mostras Compe��vas serão realizadas conforme a metodologia
de pontuação e critérios relacionados a seguir:

1.1 Pontuação:

I. Grau pleno de atendimento do critério - 5 pontos;

II. Grau sa�sfatório de atendimento do critério - 3 pontos;

III. Grau insa�sfatório de atendimento do critério - 1 ponto;

IV. Não atendimento do critério - 0 pontos.

1.2 Critérios:

A - Roteiro - serão analisados elementos rela�vos ao desenvolvimento do roteiro/argumento/narra�va;

B - Cria�vidade - serão analisados os elementos que compreendem a abordagem;

C - Qualidade técnica - serão analisados os elementos de fotografia, som e montagem;

D - Qualidade ar�s�ca das produções - serão analisados os elementos da trilha, elenco, direção;

E - Inedi�smo - não ter sido ainda exibido no Brasil.

2. Quadro de Avaliação das Propostas:

QUADRO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - MOSTRA COMPETITIVA

Critério de seleção e julgamento da proposta Pontuação máxima do critério Peso Resultado

A - Roteiro 5 2 10



B - Cria�vidade 5 2 10

C - Qualidade técnica 5 3 15

D - Qualidade ar�s�ca das produções 5 2 10

E - Inedi�smo 5 1 5

PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL 50

3. A avaliação dos filmes concorrentes as Mostras Brasília serão realizadas conforme a metodologia de
pontuação e critérios relacionados a seguir:

3.1 Pontuação:

I. Grau pleno de atendimento do critério - 5 pontos;

II. Grau sa�sfatório de atendimento do critério - 3 pontos;

III. Grau insa�sfatório de atendimento do critério - 1 ponto;

IV. Não atendimento do critério - 0 pontos.

3.2 Critérios:

A - Roteiro - serão analisados elementos rela�vos ao desenvolvimento do roteiro/argumento/narra�va;

B - Cria�vidade - serão analisados os elementos que compreendem a abordagem;

C - Qualidade técnica - serão analisados os elementos de fotografia, som e montagem;

D - Qualidade ar�s�ca das produções - serão analisados os elementos da trilha, elenco, direção;

E - Inedi�smo - não ter sido ainda exibido no Distrito Federal.

4. Quadro de Avaliação das Propostas:

QUADRO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - MOSTRA BRASÍLIA

Critério de seleção e julgamento da proposta Pontuação máxima do critério Peso Resultado

A - Roteiro 5 2 10

B - Cria�vidade 5 2 10

C - Qualidade técnica 5 3 15

D - Qualidade ar�s�ca das produções 5 2 10

E - Inedi�smo 5 1 5

PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL 50

5. Ao critério "Inedi�smo" só poderão ser atribuídas as pontuações 5, no caso de ser o filme inédito, ou 0,
em caso de não ser inédito, sendo vedada as pontuações 3 e 1 para esse critério.

6. A pontuação final de cada candidatura será o resultado de deliberação conjunta por meio de consenso
entre os membros da Comissão de Seleção.

7. Nos casos de empate, o desempate será feito com base na maior pontuação ob�da no critério C, A, B e
D e E sucessivamente. No úl�mo caso, se persis�r o empate, será procedido um SORTEIO em ato público,
para qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo, nos termos do art. 45, § 2º, da
Lei Federal nº 8.666/93.



8. Serão desclassificadas as candidaturas que ob�verem pontuação final inferior a 10 (dez) pontos.

Documento assinado eletronicamente por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA -
Matr.0245129-8, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va, em 23/10/2020, às
15:44, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 49550341 código CRC= 5F023FB1.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SDCN Via N2 Anexo do Teatro Nacional, Asa Norte, Brasília ? DF - Bairro ASA NORTE - CEP 70086-900 - DF

 

00150-00005483/2020-68 Doc. SEI/GDF 49550341


